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Processo nº:       
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Assunto: 
 
Ementa: 

00600-00004091/2020-36-e.  
 
Instituto de Gestão Estratégica do Distrito Federal – IGESDF.         
 
Representação.  
 
- Representação. Solicitação de prorrogação de prazo 
formulada pela empresa Smart7 Digital Ltda. – ME. Exame do 
pedido. Deferimento. 

 

   

RELATÓRIO 

 

Cuidam os autos da Representação nº 45/2020 – CF ofertada pelo 

Ministério Público de Contas versando sobre contratações celebradas pelo IGESDF 

para soluções de informática, publicidade e telemedicina (peça 11).  

Por meio de petição protocolada nesta Corte de Contas em 

10/08/2020, a empresa Smar7 Digital Ltda. (e-DOC E76A4DD8), por meio de 

representante legal, solicitaram prorrogação de prazo por mais 5 (cinco) dias, em 

face da Decisão nº 3026/2020. 

É o Relatório. 

 

VOTO 

 

Constituem-se em requisitos de admissibilidade do pedido de 

prorrogação de prazo a legitimidade da solicitante, a tempestividade e o motivo 

externado (motivação). 

Ao analisar a solicitação de prorrogação de prazo em tela verifica-

se a sua intempestividade, haja vista que o pedido ingressou no Tribunal após o 

vencimento do prazo concedido anteriormente. 

Todavia, não vislumbro empecilho a obstar a concessão da 

prorrogação de prazo pleiteada. 

Em decorrência do exposto, VOTO no sentido de que o egrégio 

Plenário:  

I - tome conhecimento de petição protocolada nesta Corte de 

Contas em 10/08/2020 (e-DOC E76A4DD8); 

II - conceda dilação de prazo para que a empresa Smart7 Digital 

Ltda. - ME atenda o disposto da Decisão nº 3026/2020, por mais 5 
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(cinco) dias, a contar da respectiva notificação da decisão que vier 

a ser proferida; 

III - autorize o retorno dos autos à SEASP para a adoção das 

providências de praxe. 

 
 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2020. 
 
 
 

MARCIO MICHEL  
 Conselheiro-Relator 
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